
8. CritØrios de concessªo

Consultar a secçªo 2.3 do «Guia do Candidato» referido no
ponto 13.

9. Apresentaçªo das candidaturas e informaçıes a forne-
cer

As candidaturas devem ser apresentadas atravØs de um
formulÆrio-tipo de pedido de participaçªo que figura em
anexo ao «Guia do Candidato» referido no ponto 13, cujo
formato e instruçıes devem ser escrupulosamente respei-
tados.

Para cada candidatura, o candidato deve enviar um original
assinado e sete cópias.

10. Prazo para a apresentaçªo das candidaturas

O prazo para a recepçªo das candidaturas Ø o dia 28 de
Fevereiro de 2001 às 16 horas.

As candidaturas recebidas após o fim do prazo serªo au-
tomaticamente rejeitadas, mesmo que o carimbo do cor-
reio indique uma data anterior ao fim do prazo.

11. Endereço para envio das candidaturas

Consultar a secçªo 2.2.2 do «Guia do Candidato» referido
no ponto 13.

12. Informaçıes que devem figurar no envelope

Consultar a secçªo 2.2.2 do «Guia do Candidato» referido
no ponto 13.

13. Informaçıes pormenorizadas

É possível obter informaçıes pormenorizadas sobre o pre-
sente convite para a apresentaçªo de propostas no docu-
mento «Guia do Candidato» publicado, juntamente com o
presente aviso, no endereço Internet do SCR:

http://europa.eu.int/comm/scr/tender/index_en.htm

Convidam-se os candidatos a consultar periodicamente a
pÆgina internet acima indicada antes de terminado o prazo
para a entrega das candidaturas, dado que a Comissªo irÆ
publicar a lista das questıes mais frequentes, bem como as
respectivas respostas.

Quaisquer perguntas relativas ao presente convite para a
apresentaçªo de propostas devem ser enviadas por correio
electrónico (incluindo o nœmero de publicaçªo do presente
convite referido no ponto 1) para o seguinte endereço:

� Para questıes processuais, contratuais e administrativas:
SCR
E-mail: Dominique.Dumont@cec.eu.int
Fax (32-2) 296 53 36.

� Para questıes tØcnicas e para identificaçªo de parceiros
potenciais: DG RELEX
E-mail: Johannes.Gehringer@cec.eu.int

CONVITE PARA A APRESENTA˙ˆO DE PROPOSTAS

SCRE/111576/C/G

Programa Asia-Invest para a promoçªo de contactos entre empresas

(2000/C 305/09)

1. Nœmero de publicaçªo

SCRE/111576/C/G.

2. Programa e fonte de financiamento

Programa: programa Asia-Invest para a promoçªo de con-
tactos entre empresas.

Rubrica orçamental: B7-301 (cooperaçªo política, económica
e cultural com os países em desenvolvimento da `sia).

3. Natureza das actividades, zona geogrÆfica e duraçªo do
projecto

a) Natureza das actividades: o objectivo do programa con-
siste em promover a cooperaçªo entre empresas asiÆti-
cas e empresas da Uniªo Europeia, criando oportunida-
des de encontro entre empresas com interesses seme-

lhantes. Os projectos devem inscrever-se nos domínios
abrangidos pelo programa, descritos pormenorizada-
mente no «Guia do Candidato 2000».

b) Zona geogrÆfica: os quinze Estados-Membros da Uniªo
Europeia e 18 países da `sia do Sul e do Sudeste:
Afeganistªo, Bangladeche, Butªo, Brunei, Camboja,
China, ˝ndia, IndonØsia, Laos, MalÆsia, Maldivas, Nepal,
Paquistªo, Filipinas, Singapura, Sri Lanca, Taila¼ndia e
Vietname.

c) Duraçªo mÆxima do projecto: 36 meses.

Para informaçıes pormenorizadas, consultar o «Guia do
Candidato» referido no ponto 13.

4. Montante total disponível para o presente convite
para a apresentaçªo de propostas

400 000 euros.
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5. Montantes mÆximos e montantes mínimos das sub-
vençıes

a) Subvençªo mínima por projecto: 100 000 euros;

b) Subvençªo mÆxima por projecto: 200 000 euros;

c) Proporçªo mÆxima dos custos do projecto cobertos pelo
financiamento da Comunidade: 50 %.

6. Nœmero mÆximo de subvençıes susceptíveis de serem
concedidas

Serªo concedidas quatro subvençıes no mÆximo.

7. Eligibilidade: quem se pode candidatar?

Organizaçıes sem fins lucrativos que representam grupos
de empresas, tais como ca¼maras de comØrcio, organizaçıes
industriais, federaçıes patronais. Os candidatos devem for-
mar um consórcio com outras organizaçıes elegíveis. Para
mais informaçıes, consultar secçªo 2.1.1 do «Guia do Can-
didato» referido no ponto 13.

8. CritØrios de concessªo

Consultar a secçªo 2.3 do «Guia do Candidato» referido no
ponto 13.

9. Apresentaçªo das candidaturas e informaçıes a forne-
cer

As candidaturas devem ser apresentadas atravØs de um
formulÆrio-tipo de pedido de participaçªo que figura em
anexo ao «Guia do Candidato» referido no ponto 13, cujo
formato e instruçıes devem ser escrupulosamente respei-
tados. Para cada candidatura, o candidato deve enviar um
original assinado e cinco cópias.

10. Prazo para a apresentaçªo das candidaturas

22 de Janeiro de 2001 às 16 horas.

As candidaturas recebidas após o fim do prazo serªo au-
tomaticamente rejeitadas, mesmo que o carimbo do cor-
reio indique uma data anterior ao fim do prazo.

11. Endereço para envio das candidaturas

Consultar a secçªo 2.2.3 do «Guia do Candidato» referido
no ponto 13.

12. Informaçıes que devem figurar no envelope

Consultar a secçªo 2.2.3 do «Guia do Candidato» referido
no ponto 13.

13. Informaçıes pormenorizadas

É possível obter informaçıes pormenorizadas sobre o pre-
sente convite para a apresentaçªo de propostas no docu-
mento «Guia do Candidato» publicado, juntamente com o
presente aviso, no endereço internet do SCR:
http://europa.eu.int/comm/scr/tender/index_en.htm

e no endereço internet do secretariado Asia-Invest:
http://www.asia-invest.com

Quaisquer perguntas relativas ao presente convite para a
apresentaçªo de propostas (incluindo o nœmero de publi-
caçªo do presente convite referido no ponto 1) devem ser
enviadas, por correio electrónico, para o seguinte endereço:

� Para questıes processuais, contratuais e administrativas:
SCR
E-mail: Claudine.Delvoye@cec.eu.int
Fax (32-2) 296 53 36.

� Para questıes tØcnicas e para identificaçªo de parceiros
potenciais:
Asia Invest Secretariat
E-mail: asia.invest@asia-invest.com
Fax (32-2) 282 17 60.

Convidam-se os candidatos a consultar periodicamente a
pÆgina Internet acima indicada antes de findo o prazo para
a entrega das candidaturas, dado que a Comissªo irÆ pu-
blicar a lista das questıes mais frequentes, bem como as
respectivas respostas.
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